
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNrCÍpro DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI N." 1.625, DE 27 DE JANEIRODE2017.

Modifica a redação do art. 2o da Lei n.o
158912016 e dá outras providências.

O PREF'EITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN NO
uso de sua atribuição legal prevista no art.45, $1', IV, da Lei orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". o arÍ.2" da Lei Municipal n." 1.5g9 de 03 de agosto de 2016 passa a
vigorar acrescido da seguinte redação:

"ArÍ. 2". Fica o Poder executivo attorizado a efetuar desconto nominal de
22%o (vinÍe e dois por cento) sobre os subsídios do prefeito, vice-prefeito,
secretários Municipais e Secretários Municipais Adjuntos estabelecidos
nesta Lei por um período de seis meses, prorrogáveis por igual período no
ano em exercício."

Art. 2o' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
jurídicos retroativos a 1o de ianeiro de 2017 .

Art. 3'. Revogadas as disposições contrrírias.

São Gonçalo do Amarante/RN ,27 de janeiro de 2017 .

196" da Independência e 129" da República.

PAULO EMIDI
Prefeito Municipal
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EXECUTIVO/GABINETE LEI N.º 1.625, DE 27 DE JANEIRO DE 2017.

Modifica a redação do art. 2º da Lei n.º 1.589/2016 e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, §1º, IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º. O art. 2º da Lei Municipal n.º 1.589 de 03 de agosto de 2016 passa 
a vigorar acrescido da seguinte redação:

“Art. 2º. Fica o Poder executivo autorizado a efetuar desconto nominal de 
22% (vinte e dois por cento) sobre os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais e Secretários Municipais Adjuntos estabelecidos nesta Lei por um período 
de seis meses, prorrogáveis por igual período no ano em exercício.”

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
jurídicos retroativos a 1º de janeiro de 2017.

Art. 3º. Revogadas as disposições contrárias.

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de janeiro de 2017.
196º da Independência e 129º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 714/2017, de 26 de janeiro de 2017.

Exonera Diretor Presidente Interino do Instituto de Previdência Municipal.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 53/2009, que Institui o Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de São Gonçalo do Amarante/RN e da Lei Municipal nº 1.381/2013, 
que reorganiza a administração do Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Exonerar Vinício Ferreira da Costa Neto do cargo de Diretor 

Presidente Interino do Instituto Municipal de Previdência de São Gonçalo do Amarante 
– IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos a 25 de janeiro de 2016.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 715/2017, de 26 de janeiro de 2017.

Nomeia Diretora Presidente do Instituto de Previdência Municipal.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 53/2009, que Institui o Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de São Gonçalo do Amarante/RN e da Lei Municipal nº 1.381/2013, 
que reorganiza a administração do Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear ÉLIA MARIA DE BARROS APRÍGIO para exercer o cargo 

de Diretora Presidente do Instituto Municipal de Previdência de São Gonçalo do 
Amarante – IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos a 25 de janeiro de 2016.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.623, DE 27 DE JANEIRO DE 2017.

Dispõe sobre o reajuste do piso salarial para servidores 

efetivos e ocupantes de cargos de provimento em comissão, 

inativos e pensionistas do Município de São Gonçalo do 

Amarante.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 

uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, §1º, IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei:

Art. 1º. Fica definido em R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais) o piso 

salarial mínimo a ser pago, a partir de 1º de janeiro de 2017, a servidores efetivos e 

ocupantes de cargos de provimento em comissão, inativos e pensionistas do Município 

de São Gonçalo do Amarante que cumpram jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º. Nenhum servidor municipal efetivo ou ocupante de cargo de 

provimento em comissão perceberá, mensalmente, por jornada semanal de 40 

(quarenta) horas, vencimento inferior ao salário mínimo nacional, consoante art. 7º, 

incisos IV e VI, da Constituição Federal e Lei  nº 12.382, de25 de fevereiro de 2011. 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar, nos termos do artigo 

1º. da presente Lei, as tabelas de remuneração dos servidores efetivos e ocupantes de 

cargos de provimento em comissão.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

jurídicos retroativos a 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições contrárias.

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de janeiro de 2017.

196º da Independência e 129º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

LEI N.º 1.624, DE 27 DE JANEIRO DE 2017.

Dispõe sobre o reajuste do piso salarial para servidores 

efetivos e ocupantes de cargos de provimento em comissão 

da Câmara Municipal de Município de São Gonçalo do 

Amarante.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 

uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, §1º, IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei:

Art. 1º. Fica estabelecido em R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais) o 

piso salarial dos servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal de São 

Gonçalo do Amarante, para vigorar a partir de 01 de janeiro de 2017.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

jurídicos retroativos a 1º de janeiro de 2017.

Art. 3º. Revogadas as disposições contrárias.

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de janeiro de 2017.

196º da Independência e 129º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal


